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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Complementar n°® 7/2026
Autoria: Chefe do Pode Executivo Municipal
Ementa: Institui o Programa de Desenvolvimento
Econbémico de Cacu, com a finalidade de atracdo
de empreendimentos em energia por fonte
renovavel pela concessado de beneficio fiscal e da
outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 55 do Regimento Interno da Camara Municipal de Cacgu/GO, a
matéria ora analisada é de algcada dessa Comissdo para elaboracao do respectivo parecer.

A matéria em analise respeita a competéncia para a propositura, conforme artigo 23
da Lei Organica Municipal. A proposta de lei visa a instituicdo, no ambito deste Municipio, do
Programa de Desenvolvimento Econdmico de Cagu, com a finalidade de atracdo de
empreendimentos em energia por fonte renovavel pela concessao de beneficio fiscal e da
outras providéncias, mediante as claras regras contidas na matéria.

Nota-se que a matéria traz com objetivo pratico, a reducdo de impostos e a isencao
de taxas municipais para as empresas do ramo especificado na matéria, para que estas aqui
se instalem e promova a circulacéo de riquezas dentro dos limites desta Municipalidade.

E atitude comum aos municipios de modo geral, fundada sempre na intencéo de
atrair empresas para se instalarem nos limites territoriais da localidade.

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n°® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicdes devem ser corrigidas na elaboracdo do respectivo autografo de lei ou em
emendas que se fizerem necessarias.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal, I6gica,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacédo é adequada ao fim colimado.

.  CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciacdo dessa Comissdo € apropriada a
aprovacao, em razdo disso a Comissdo de Constituicdo, Justica e Redagéo resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL & tramitacdo e aprovacdo da matéria apresentada, por
unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 06 dias do més de maio
do ano de 2026.
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